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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica:  

 
 
 
 
• Portaria Nº. 201 de 12 de Dezembro de 2018 - Dispõe sobre a 

exoneração de Assessora Técnica I. 
• Portaria Nº. 202 de 12 de Dezembro de 2018 - Dispõe sobre a 

exoneração da Coordenadora de Alimentação Escolar, interina. 
• Portaria Nº. 203 de 12 de Dezembro de 2018 - Dispõe sobre a 

nomeação de Coordenadora de Alimentação Escolar interina. 
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Dispõe sobre a exoneração de 
Assessora Técnica I. 
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Dispõe sobre a exoneração da 
Coordenadora de Alimentação Escolar, 
interina. 
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Dispõe sobre a nomeação de 
Coordenadora de Alimentação Escolar 
interina. 
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